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RESPOSTA DE RECURSO ADMINISTRATIVO
REFERENTE Ao pnpcÃo ergrnÔNlco N' 2023.02,03-01P8

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PAfu\ FUTURA E EVENTUAL AQUTSIçAO OE

cÀs oxIGENIo MEDIcINAL E AR CoMPRIMIDo MEDIcINAT PAR-,\

ATENDER A,S DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE
ITAITINGA/CE.

EDUARDA ALMEIDA SILVESTRE, Pregoeira da Prefeitwa de Municipal

yaianga/CL, instada â se pronunciar acer,ca do RECURSO ADMINISTRATM'

interposto pela empresa SOS SOLUçOES INTEGRADAS LTDA, inscdta no CNPJ

sob n" 38,714.702/0001-00, nos autos do processo de pregão eletrônico em epígafe, Passa

a apresentar suas considetações, fazendo-as pelos fundamentos fáticos e de dfueito a seguit

elenc¿dos:

1. PRELIMINARMENTE

De início, certificamos a intempestividade do recluso administtativo

apresenrado pelo licitante recorrente, SOS SOLUçÕES INTEGRADAS LTDA, nos

autos do processo de pregão eleuônico n" 2023.02.03-01 PE, diante do que tez^ o ango 44

e $ 1" do Decteto Federal n" 70.024/79.

Nesse Passo, o recrüso adminisuativo não será conhecido'

2. DOS FATOS

Trata-se de recurso administrativo intetposto em face da decisão que inabilitou

a licitante sos soLUçÕES INTEGRADAS LTDA, com CNPJ n" 38J74.702/0001f
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00, nos autos do processo de licitação acimaidentificado, tendo como obieto o Registto de

Preço para futtxa e eventual aquisição de gás oxigênio medicinal e ar cornprimido

medicinal para atender as demandas da Sectetana de Saúde do Município de Itaitinga/CE,,

Em tesumo, de acotdo com a recoffente, o as tazöes de recurso foram

aptesentadas de forma tempestiva e a documeîtaçáo deixou de ser anexada pot falha no

sßtema.

^
Pot fim, requereu, com esteio no princþio da autotutela, que a ptegoera teveja

os atos, modificando o juþamento inicial, entfe outfas diligências.

É o qo" importa rclatat

3. DO MÉRITO

Durante a sessão, no dia 16 de fevereiro de 2023,a pregoeita declarou emPresa

inabilitada, em tazào de não terem sido apresentados a documenøção telaAva. aos itens

8,31; 8.32; 8.33; 8.34;8.35; 8.36; 8.37; 8.41; 8.45; 8.46.1.1; 8.46'1'2 do Edital, neste sentido

o próprio Edital tegula que os documentos a serem apresentados parâ fins de habilitação

no ceftarne devetão ser enviados através do sistema:

"5.5. Äpós a divulgação do edital no sítio elettônico, os

licitanteJ encaminharão, exclusivamente pot meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos

no edital, ProPosta com a descrição do obieto ofertado e o

Preço, até a data e o hotário estabelecidos p?ra" ¿bethrta da

sessão pública, pteferencialmente em formato "pdf, em ótima

qualidade de resolução, sob pena de desclassificaçáo"'

Iniciada 
^ 

ete¿pade manifestaçáo daintenção de recutso pelo tempo mínimo cle

30 minutos, no dia 16 de feveteiro de 2023, ocasião em que' a fecoffente manifestou sua

intenção de recutso em tempo hábil no câmpo próprio do sistema duante a sessão, no

entanto, apresentou razões de recurso no dia 22 de fevereiro de 2023, manifestando-se,

poftanto, de forma intempestiva, fora do pnzo legal, conforme eúgência F:ditalicia e

nofmâs legais, neste sentido o artigo 44, S 1", do decreto lei 10.024/19, tegula:
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"Att, 44. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, dutante o

prazo concedido na sessão pública, de forrna imediata, em campo

próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorter'

$ f At razöes do recurso de que ttàta o caput devetão set

apresentadas no Prazo de três dias."

Nas licitaçöes, o edital deve ser tespeitado pela administração pública,

atendendo as normas preliminarmente estabelecidas, fundando-se no princípio de

vinculação ao edital, nesre sentido a lei de Iicitações n" 8.666/93, art.41, ptevê que: "A

Administra çáo não pode descumprir as norrnas e condições do edital, ao qual se acha

estritamente vinculada."

A Administnção Pública, no crúso do ptocesso licitatório, não pode se afastar

das regras por ela mesma estabelecidas no instrumento convo catóno (edital), garanttndo a

estabilidade e segurançâ às relações jurídicas decorrentes do cettarne licitatório, de modo

que seja assegurado o tratamento isonômico entre os licitantes, tazão pela qual se faz

necessário observar esúitamente as disposições constantes do edital.

Para fins de conhecimento das tazöes de recurso, implicam na aptesentação

dentro dos prazos legais estabelecidos na legislação específica , acirrrà, ademais o Edital do

processo em comento, regula neste sentido' nos seguintes itens:

*70,3.7. Ao final da sessão, depois de declatado o(s) licitante(s)

vencedor(es) do cetame, será abetta a opção pata interposição

de tecutsos, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, opottunidade em

que qualquer licitante poderá manifestat, imediata e

motivaãamente, a intenção de interpor recurso, com registro da

síntese das suas tazões em camPo ptópdo do sistema'"
*1,0.3.2. As tazões de tecurso devetão ser aPresentadas no

pta;zo de três dias."
(.)
"70.4. Não setão conhecidas as impugnações, pedidos de

esclarecimentos e os fecufsos apresentados fora do ptazo legal

e/ou subscritos por fepfesentante não habilitado legalmente

para responder Pelo ProPonente'"

Por tanto, conforme inteligência do artigo 44, S 1", do decreto lei

10.024/19, e do própdo edital, ace':c dos prazos para intenção de fecoffef e púa

apresentação de razões de tecurso em até 03 (trê$ dias, podemos vefificâf que' as fâzões de
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recurso foram apresentadas fora do pnzo estabelecido, de forma intempestiva, náo

podendo prosperar.

Assim, a ptegoetta decide pelo não conhecimento do tecurso, tendo em vista a

constâtâção do descumprimento editalício e legislação legal attigo 44, S 1", do decreto lei

10.024/19.

4. DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, o rectuso administrativo âpresent¿do pela empresa Iicitante

não será conhecido, Poque é intempestivo, e no mérito, é IMPROVIDO, mantendo a

decisão inicial, nos âutos do ptocesso em epígtafe.

Essa é a decisão'

Itutnga/CE,02 de março de2023.

ÿ

^

'ao'"#,,#k,'#:i5'
Ptegoeita
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DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRÄTIVO DA AUTORIDADE SUPERIOR

RESPOSTA DE RECURSO ADMINISTRATIVO
REFERENTE AO PREGÃ.O ELETRÔNICO N' 2023,02.03-0l PE
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PAR,T FUTUR,T E EVENTUAI AQUISIÇÃ'O DE
GAS OXIGENIO MEDICINAL E AR COMPRIMIDO MEDICINAL PA'RA

ATENDER AS DEMANDA,S DÄ SECRETARIIT DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE
ITAITINGA/CF,.

Trata-se da interposição de RECURSO ADMINISTR {TIVO aptesentado pelo licitante

sos so¡,uçÕÉs lÑrncnepAs LTDA, inscdta no CNPJ sob n" 38.714.702/0001-

00, em face da decisão da ptegoeira,acetca da sua inabilitação, nos autos do processo de

pregão eletrônico acima teferenciado.

Perscrutando-se os autos, acolho as tazöes apresentadas pela pregoeita em sua totalidade,

m¿ntendo o posicionarnento, isto é, dando pot imptovido o recrüso administtativo

proposto pelo licitante.

Retotnem os autos a pregoefua, para continuidade do procedimento

Itaitinga - CE, 02 de maryo de 2023.

^ L
Luis Leite Nóbrega

de Saúde

I a
aataa a I a ö a

I Av. Cel. Vlrglllo Távora, 1710, ltaltingn - Ce

(. (85) 3377-1361

x prefelturaclltallinga.ce.gov'br

g www.italtlnga.ce'gov.br

I I a ö a I


